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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE 4.715

(1)

ORIGEM : ADI - 4715 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DAS OPERADORAS DE CELU-

LARES - ACEL

A D V. ( A / S ) : GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS E
OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, concedeu a liminar para suspender a eficácia da Lei nº
4.084, de 12 de setembro de 2011, do Estado de Mato Grosso do Sul.
Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, justifica-
damente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Falou pela requerente o
Dr. Ademir Coelho Araújo. Plenário, 07.02.2013.

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE 4.739

(2)

ORIGEM : ADI - 4739 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : TELECOMP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA

DAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES COMPETITIVAS

A D V. ( A / S ) : DAVID MARQUES MUNIZ RECHULSKI E
OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, concedeu a liminar para suspender a eficácia dos artigos
1º a 4º da Lei nº 2.569, de 4 de outubro de 2011, do Estado de
Rondônia. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausente,
justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário,
07.02.2013.

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE 4.907

(3)

ORIGEM : ADI - 4907 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : ABRAFIX - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO TELEFÔ-
NICO FIXO COMUTADO

A D V. ( A / S ) : ADEMIR COELHO ARAUJO
A D V. ( A / S ) : GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, concedeu a liminar para suspender a eficácia da Lei nº
14.150, de 20 de dezembro de 2012, do Estado do Rio Grande do Sul.
Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Ausente, justifica-
damente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 07.02.2013.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Parágrafo único. O montante será entregue na forma fixada
pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, ob-
servado o disposto no art. 5º.

Art. 2º As parcelas pertencentes ao Distrito Federal e a cada
Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, serão proporcionais
aos coeficientes individuais de participação constantes no Anexo.

Art. 3º Das parcelas pertencentes a cada Estado a União
entregará diretamente ao próprio Estado 75% (setenta e cinco por
cento) e aos seus Municípios 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O rateio entre os Municípios obedecerá aos
coeficientes individuais de participação no produto da arrecadação do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS dos
respectivos Estados, aplicados no exercício de 2012.

Art. 4º Para a entrega dos recursos, serão deduzidos, até o
montante total apurado no respectivo período, os valores das dívidas
vencidas e não pagas da unidade federada, na seguinte ordem:

I - primeiro, as contraídas perante a União; depois, as con-
traídas com garantia da União, inclusive dívida externa; depois, as
contraídas perante entidades da administração federal indireta; e

II - primeiro, as contraídas pela administração direta da uni-
dade federada; depois, as contraídas pela administração indireta da
unidade federada.

Parágrafo único. Observada a ordem prevista nos incisos I e
II do caput, ato do Poder Executivo federal poderá autorizar:

I - quitação de parcelas vincendas, conforme acordo com a
unidade federada; e

II - suspensão temporária da dedução quanto às dívidas para
com as entidades da administração federal indireta, quando não es-
tiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações.

Art. 5º Os recursos a serem entregues à unidade federada,
equivalentes à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o
valor das dívidas apurado nos termos do art. 4º, serão satisfeitos pela
União por meio de crédito, em moeda corrente, à conta bancária.

Art. 6º O Ministério da Fazenda poderá definir regras da
prestação de informações pelos Estados e pelo Distrito Federal sobre
a efetiva manutenção e aproveitamento de créditos pelos exportadores
a que se refere a alínea a do inciso X do § 2º do art. 155 da
Constituição Federal.

§ 1º A falta de envio das informações poderá implicar sus-
pensão do recebimento do auxílio de que trata esta Lei.

§ 2º Nos casos de suspensão de que trata o § 1º, após
regularizado o envio das informações, a entrega de recursos será
retomada e os valores retidos serão entregues no mês imediatamente
p o s t e r i o r.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 21 de fevereiro de 2013; 192o da
Independência e 125o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

E S TA D O COEFICIENTE
AC 0,10687%
AL 1,28217%
AM 0,99136%
AP 0,07585%
BA 3,77933%
CE 0,41714%
DF 0,00000%
ES 8,01977%

Atos do Poder Judiciário
.

LEI No- 12.789, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre a prestação de auxílio finan-
ceiro pela União aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios no exercício de
2012, com o objetivo de fomentar as ex-
portações do País.

Faço saber que a PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou
a Medida Provisória nº 585, de 2012, que o Congresso Nacional
aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32,
combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios o montante de R$ 1.950.000.000,00 (um bilhão e
novecentos e cinquenta milhões de reais), com o objetivo de fomentar
as exportações do País, de acordo com os critérios e condições pre-
vistos nesta Lei.

Atos do Poder Legislativo
.
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GO 5,22028%
MA 1 , 9 5 11 9 %
MT 12,18280%
MG 24,81413%
MS 2,29574%
PA 10,09752%
PB 0,32351%
PE 0,53853%
PI 0,20287%
PR 4,57921%
RJ 5,62655%
RN 0,50837%
RO 0,73683%
RR 0,02851%
RS 6,53598%
SC 3,02758%
SE 0,38130%
SP 5,36643%
TO 0,91018%

TO TA L 100,00000%

Considerando que a Resolução entrou em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 23 de
novembro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica promulgada a Resolução MEPC.165(56), com
Emendas à Lista de Substâncias anexa ao Protocolo Relativo à In-
tervenção em Alto-Mar em Casos de Poluição por Outras Substâncias
que não Óleo, adotada em 13 de julho de 2007, anexa a este Decreto.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão da Resolução e ajustes complemen-
tares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Juniti Saito

(*) Republicado por ter saído com omissão do anexo no DOU de
21.02.2013, Seção 1.

RESOLUÇÃO MEPC.165(56)

Adotada em 13 de julho de 2007

EMENDAS À LISTA DE SUBSTÂNCIAS ANEXA AO
PROTOCOLO RELATIVO À INTERVENÇÃO EM ALTO-MAR

EM CASOS DE POLUIÇÃO POR OUTRAS SUBSTÂNCIAS
QUE NÃO ÓLEO, 1973.

O COMITÊ DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE MARINHO,

OBSERVANDO a resolução 26 da Conferência Internacional
sobre Poluição Marinha, 1973, a qual solicitou ao órgão apropriado,
designado pela Organização, estabelecer a lista de substâncias a ser
anexada ao Protocolo relativo à Intervenção em Alto-Mar em Casos
de Poluição por Outras Substâncias que não Óleo, 1973 (Protocolo
Intervenção, 1973),

OBSERVANDO AINDA a resolução A.296(VIII), pela qual
a Assembléia designou o Comitê de Proteção ao Meio Ambiente
Marinho (o Comitê) como o órgão apropriado referido nos Artigos I
e III do Protocolo Intervenção, 1973,

RECORDANDO a resolução MEPC.100(48) pela qual o Co-
mitê adotou, em 11 de outubro de 2002, uma lista revisada de subs-
tâncias, anexada ao Protocolo Intervenção, 1973,

RECONHECENDO a necessidade de manter a lista de subs-
tâncias em concordância com o Anexo II revisado da MARPOL,
adotado pela Resolução MEPC.118 (52),

TENDO ANALISADO as propostas de emendas ao anexo
do Protocolo Intervenção, 1973, as quais foram aprovadas pela qüin-
quagésima quinta sessão do Comitê e divulgadas de acordo com o
parágrafo 2 do Artigo III do Protocolo Intervenção, 1973,

1. ADOTA, pela maioria exigida de dois terços das Partes do
Protocolo Intervenção, 1973, presentes e votantes, a lista emendada
de substâncias anexa ao Protocolo, cujo texto é apresentado no anexo
da presente resolução;

2. SOLICITA ao Secretário-Geral, de acordo com o pará-
grafo 5 do Artigo III do Protocolo Intervenção, 1973, dar conhe-
cimento das emendas a todas as Partes do Protocolo, para aceitação,
informando que as emendas deverão ser tratadas como tendo sido
aceitas seis meses após a sua divulgação, a menos que nesse período
de tempo, objeções a essas emendas tenham sido comunicadas à
Organização por, pelo menos, um terço das Partes do Protocolo;

3. CONVIDA as Partes a observarem que, de acordo com o
parágrafo 7 do Artigo III do Protocolo Intervenção, 1973, as emendas
deverão entrar em vigor três meses após elas terem sido consideradas
aceitas, de acordo com o parágrafo 2 acima; e

4. SOLICITA AINDA ao Secretário-Geral anexar a lista
emendada ao Protocolo Intervenção, 1973, de acordo com o parágrafo
2(a) do Artigo I do Protocolo, quando as emendas tiverem entrado em
vigor, para substituir a lista então existente de substâncias.

ANEXO

EMENDAS À LISTA DE SUBSTÂNCIAS ANEXA AO
PROTOCOLO RELATIVO À INTERVENÇÃO EM ALTO-MAR,

EM CASOS DE POLUIÇÃO POR OUTRAS SUBSTÂNCIAS
QUE NÃO ÓLEO, 1973

(RESOLUÇÃO MEPC 100(48))

Na Lista de Substâncias referida no parágrafo 2(a) do Artigo
1 do Protocolo relativo à Intervenção em Alto-Mar em Casos de Po-
luição por Outras Substâncias que não Óleo, 1973, existente no anexo
da resolução MEPC.100(48), substituir o parágrafo 2 pelo seguinte:

"2 Substâncias Líquidas Nocivas, como definidas no Anexo
II, da MARPOL 73/78, como emendado, quando transportadas a
granel, e identificadas:

1 como Categorias X ou Y de Poluição, em:

.1 Capítulo 17 do Código Internacional de Produtos Quí-
micos a Granel (Código IBC); ou

.2 Listas 1 a 4 das Circulares MEPC 2, emitidas anualmente
em dezembro; ou

2 na lista composta de Perfis de Riscos do GESAMP, emitida
periodicamente sob a forma de circulares BLG, com:

.1 um "2" na coluna B1 e "2" na coluna E3; ou

.2 "3" na coluna E3;

***

DECRETO No 7.941, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera o Decreto no 7.736, de 25 de maio
de 2012, para prorrogar o prazo de rema-
nejamento dos cargos em comissão da Co-
missão Interministerial de análise dos re-
querimentos do pessoal do ex-Território Fe-
deral de Rondônia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 7.736, de 25 de maio de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o Ficam remanejados, em caráter temporário, até 31 de
julho de 2014, da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, seis cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS de código
DAS 102.1.
............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO No 7.942, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013

Altera o Decreto no 7.514, de 5 de julho de
2011, para prorrogar o prazo de funciona-
mento da Comissão Interministerial de aná-
lise dos requerimentos do pessoal do ex-
Território Federal de Rondônia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 7.514, de 5 de julho de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4o ...................................................................................
.......................................................................................................

§ 2o A Comissão de que trata o caput terá duração até 31 de
julho de 2014.

§ 3o A Secretaria de Relações de Trabalho no Serviço Pú-
blico do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão pres-
tará suporte técnico e operacional aos trabalhos da Comissão
Interministerial.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 5o A Comissão Interministerial de que trata o art. 4o

atuará segundo as orientações normativas conjuntas da Secretaria
de Gestão Pública e da Secretaria de Relações de Trabalho no
Serviço Público, ambas do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, em especial quanto:

................................................................................................" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de fevereiro de 2013; 192o da Independência e
125o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO No 7.939, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013 (*)

Promulga a Resolução MEPC.165(56), com
Emendas à Lista de Substâncias anexa ao
Protocolo Relativo à Intervenção em Alto-
Mar em Casos de Poluição por Outras
Substâncias que não Óleo, adotada em 13
de julho de 2007.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Reso-
lução MEPC.165(56) com Emendas à Lista de Substâncias anexa ao
Protocolo Relativo à Intervenção em Alto-Mar em Casos de Poluição
por Outras Substâncias que não Óleo, por meio do Decreto Le-
gislativo no 656, de 1o de setembro de 2010, adotada em 13 de julho
de 2007,

Atos do Poder Executivo
.
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